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" AUTORIZA 	FIRA I.2.2. 2=LEINFOR 

LTDA E CON.21= CUTRAS1  

PROVID2NCIAS". 

O Povo do Municipio de Santa Rita ao Sapucal, por seus regre 

sentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se:,;,:uinte 

411 Leit 
Art. 12  - Fica o Executivo :.'unicipal autorizado a doar à fir 

ma I.T.2. 2=I. ORA 	IND. E JCM. =4 a inportancia de * 

NOZI 13.817,88 (treze mil, oitocentoe e dezessete cruzados noves 

e oitenta e oito centavos), equivalentes a divida que a mesma 

tem com a Prefeitura Municipal, referente a ISS, 

Parágrafo Primeiro - Esta importância se destina a ajuda fi  

nanceira para compra de terreno para a referida industrial 	no 

qual construirá galpão industrial com área coberta não Inferior' 

a 1.500 metros quadrados e cujo prazo parq conclusão não poderá,  

im
o ser superior a julho/89 e se nã3 for cumprido o referido prazo a 

divida se tornará ativa pelo valor original acrescida de cor - 

ração. 

rarggrafo Segundo . Ainda COMO ajuda à referida industrio., a 

Prefeitura colocará 100 cvmelnblies de terra para aterro de parte 

do terreno destinado à construção do referido galpão. 

2arggrafo Terceiro - A contrufuição de melhoria (luz, agua, 

esgoto e calçamento), ficará de inteira responsabilidade &VIU-

Industria e Comercio Ltda .  

Art. 22 - Revogadas as disposiçães en contrário, entra esta 

Lei an vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca/1  O de M4 

de 1989. 
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